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empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, o presente aviso 
será publicitado na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 
1.º dia útil seguinte à presente publicação, por extrato na página eletró-
nica da Câmara Municipal de Mafra a partir da presente publicação e 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data num jornal 
de expansão nacional.

5 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de Mafra, 
Hélder António Guerra de Sousa Silva.

311257423 

 MUNICÍPIO DE MARVÃO

Declaração de Retificação n.º 299/2018
Por ter saído com inexatidão no Diário da República, 2.ª série, n.º 60, 

de 26 de março de 2018, o Aviso n.º 4065/2018, retifica -se que onde se lê 
no 14.4 «[...] Em caso de persistir a situação desigualdade de valoração 
[...]» deve ler -se «[...] Em caso de persistir a situação de igualdade de 
valoração [...]».

9 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara, Luís António Abelho 
Sobreira Vitorino.

311266058 

 MUNICÍPIO DE MIRA

Aviso n.º 5248/2018

Mobilidade interna intercarreiras/categorias
No uso da competência conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro conjugado com os artigos 92.º, 
n.os 3 e 4 do artigo 93.º e artigo 94.º, todos da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada em Anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que autorizei a mobilidade interna, na 
modalidade de mobilidade intercarreiras, pelo período de 18 meses, com 
inicio a 1 de abril de 2018, dos trabalhadores:

Carlos Manuel Santos Lourenço, Assistente Operacional na área de 
atividade de Pedreiro, titular de contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado, afeto à DOM e detentor da habilitação 
adequada, transite para a Carreira/Categoria de Encarregado Opera-
cional, auferindo a remuneração mensal de 892,53 €, correspondente 
à 2.ª posição remuneratória e ao nível remuneratório 9 da categoria de 
Encarregado Operacional.

Fernando Jorge Jesus Rico, Assistente Operacional na área de ati-
vidade de Operador de Estações elevatórias, titular de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, afeto à DOM e 
detentor da habilitação adequada, transite para a Carreira/Categoria de 
Encarregado Operacional, auferindo a remuneração mensal de 837.60 €, 
correspondente à 1.ª posição remuneratória e ao nível remuneratório 8 
da categoria de Encarregado Operacional.

5 de abril de 2018. — O Presidente da Câmara, Raul José Rei Soares 
de Almeida, Dr.

311262031 

 MUNICÍPIO DE MONFORTE

Despacho n.º 3973/2018

Alteração ao Regulamento de Organização, Estrutura
e Funcionamento dos Serviços do Município de Monforte

A Assembleia Municipal de Monforte, alterou o Regulamento de 
Organização, Estrutura e Funcionamento dos Serviços do Municí-
pio de Monforte, aprovado em Sessão ordinária realizada em 28 de 
dezembro de 2017 e publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 24, de 02 de fevereiro de 2018.

A presente alteração ao Regulamento foi proposta pela Câmara Mu-
nicipal, em reunião ordinária realizada em 21 de fevereiro de 2018, 
aprovada em sessão ordinária realizada em 28 de fevereiro de 2018, 

passando de 3.º Grau para 2.º Grau, a Unidade Orgânica Flexível de 
Urbanismo, Obras e Serviços Urbanos.

Preâmbulo
A Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto procede à adaptação à adminis-

tração local da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro, estabelecendo limites ao 
número de dirigentes.

Na sequência da publicação da legislação referida no parágrafo an-
terior, cada autarquia deverá proceder à adequação da sua estrutura 
orgânica nos termos do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, até 
31 de dezembro de 2012, por forma a garantir que a estrutura definida 
se enquadra nos limites agora fixados.

Perante o exposto revela -se necessário proceder à alteração do Re-
gulamento de Organização, Estrutura e Funcionamento dos Serviços do 
Município de Monforte, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 24, de 02 de fevereiro de 2018.

A presente alteração ao regulamento é elaborado nos termos do 
disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
e do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro.

1 de março de 2018. — O Presidente da Câmara, Gonçalo Nuno 
Lagem.

Regulamento de Organização, Estrutura e Funcionamento 
dos Serviços do Município de Monforte

O Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, estabeleceu um novo 
enquadramento jurídico da organização dos serviços das Autarquias 
Locais.

A consolidação da autonomia do Poder Local democrático nas últimas 
décadas, traduzida na descentralização de atribuições, em diversos domí-
nios, para as autarquias Locais, pressupõe uma organização dos serviços 
autárquicos em moldes que lhes permitam dar uma melhor resposta às 
solicitações decorrentes das suas novas atribuições e competências.

De facto, as alterações legislativas no licenciamento urbanístico, na contra-
tação pública, na avaliação de desempenho, nas finanças locais e no estatuto 
do pessoal dirigente, propiciam a desmaterialização dos processos, a partilha 
de objetivos e a adoção de novas formas de relação com os munícipes.

O diploma atrás referido estipula que compete à Assembleia Muni-
cipal, sob proposta da Câmara Municipal, a aprovação do modelo de 
estrutura orgânica e da estrutura nuclear, definindo as correspondentes 
unidades orgânicas nucleares, bem como o número máximo de uni-
dades orgânicas flexíveis, subunidades orgânicas flexíveis e equipas 
multidisciplinares.

Por seu turno, o Município de Monforte tem como uma das suas 
prioridades estratégicas promover a modernização da administração 
municipal como elemento fundamental para uma governação autárquica 
qualificada e para uma maior eficiência na prestação dos serviços aos 
cidadãos.

O objetivo do Regulamento da Organização dos Serviços Municipais 
é promover uma administração municipal mais eficiente e modernizada, 
que contribua para a melhoria das condições do exercício da missão e 
das atribuições do Município.

O presente Regulamento é elaborado nos termos do disposto no ar-
tigo 241.º da constituição da República Portuguesa, da alínea c) do n.º 1 
do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro.

CAPÍTULO I

Dos Objetivos, Princípios e Métodos 
de Gestão dos Serviços Municipais

Artigo 1.º
Âmbitos e objetivos

1 — Este regulamento que se aplica a todos os serviços municipais 
de Monforte define os objetivos, a organização e os métodos de gestão 
dos serviços, bem como os princípios que os regem, nos termos da 
legislação em vigor.

2 — No âmbito das suas atividades todos os serviços municipais 
devem prosseguir, nos termos e nas formas previstas na lei, os seguintes 
objetivos:

a) Obtenção de crescentes índices de melhoria na prestação de ser-
viços às populações;
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b) Prossecução do interesse público, no respeito pelos direitos dos 
cidadãos, observando -se todos os princípios de atuação previstos no 
Código do Procedimento Administrativo e demais normas aplicáveis;

c) Incentivação da participação dos cidadãos na marcha dos assuntos 
municipais;

d) Promoção do progresso económico, social e cultural do con-
celho;

e) Máximo aproveitamento dos recursos humanos e materiais dis-
poníveis;

f) Dignificação e valorização profissional dos trabalhadores muni-
cipais;

g) Resolução atempada dos problemas das populações;
h) Prestígio e dignificação do poder local.

Artigo 2.º
Princípios de Gestão

1 — A organização, a estrutura e o funcionamento dos Serviços Muni-
cipais de Monforte, orientam -se pelos princípios da unidade e eficácia da 
ação, da aproximação dos serviços aos munícipes, da desburocratização, 
da racionalização de meios e da eficiência na afetação dos recursos 
públicos, da melhoria quantitativa e qualitativa do serviço prestado e, 
da garantia da participação dos cidadãos, bem como pelos demais prin-
cípios constitucionais aplicáveis à atividade administrativa e acolhidos 
no Código do Procedimento Administrativo e no diploma que aprova o 
regime de contrato de trabalho em funções públicas.

2 — Complementarmente, serão adotados critérios e procedimentos 
caracterizadores de uma gestão flexível, racionalizando a gestão de 
recursos, uma melhor fundamentação e agilização de processos de 
tomada de decisão e um melhor acompanhamento das atividades de 
caráter estratégico para desenvolvimento do concelho.

3 — A ação dos Serviços Municipais será orientada por um planea-
mento global e sectorial, definido pelos órgãos da autarquia, em função 
da necessidade de promover a melhoria de condições de vidadas popu-
lações e de desenvolvimento económico, social e cultural do concelho, 
devendo os serviços colaborar ativamente com os órgãos municipais na 
formulação e concretização dos diferentes instrumentos de planeamento 
e programação.

4 — São considerados instrumentos de planeamento, programação e 
controlo, sem prejuízo de outros que venham a ser definidos, os seguintes: 
Plano Diretor Municipal; Planos de Urbanização; Planos de Pormenor; 
Inventário e documentos provisionais; Planos de atividades; Orçamentos; 
Outros instrumentos de gestão de recursos humanos ou materiais.

5 — O Plano Diretor Municipal (PDM) consubstanciando as verten-
tes físico territoriais, sociais e institucionais define nomeadamente o 
quadro global da atuação municipal nas seguintes áreas: Estratégia de 
desenvolvimento territorial; Ordenamento do território; Salvaguarda, 
desenvolvimento e valorização do ambiente e do património cultural 
edificado.

6 — Os planos de atividades e os orçamentos, assim como os pro-
gramas de ordenação de objetivos, e outras metas de atuação municipal 
quantificarão o conjunto de ações e empreendimentos que a Câmara 
Municipal pretende efetuar no período a que se reportarem.

7 — Os serviços municipais implementarão os procedimentos neces-
sários à elaboração e atualização do inventário, ao acompanhamento e 
controle da execução orçamental e dos planos e metas definidas, ela-
borando relatórios periódicos sobre os níveis de execução verificados, 
propondo, quando caso disso, as necessárias medidas corretoras, como 
objetivo de possibilitar a tomada de decisões ou medidas de reajusta-
mento que se mostrem adequadas e necessárias.

8 — Os serviços devem, por sua iniciativa, elaborar e apresentar 
aos órgãos municipais dados, estudos e relatórios que contribuam para 
a tomada de decisões e definição da prioridade das ações a incluir na 
programação das atividades a desenvolver.

9 — A afetação de recursos financeiros no orçamento será efetuada 
de modo a garantir o cumprimento dos objetivos e metas fixadas no, 
plano de atividades.

10 — Compete aos serviços colaborar na elaboração dos documen-
tos provisionais, na busca de soluções que permitam a otimização dos 
recursos, designadamente de natureza financeira.

Artigo 3.º
Objetivos Gerais

No desempenho das suas funções e tendo em vista o desenvolvimento 
económico -social do Município de Monforte, os Serviços Municipais 
prosseguem os seguintes objetivos:

a) Realização plena das ações e tarefas definidas pelos órgãos munici-
pais, designadamente as constantes do Plano Plurianual de Investimentos, 
numa ótica de gestão por objetivos;

b) Liderança no planeamento e consequente subordinação da gestão 
económico -financeira, obtendo índices máximos quantitativos e quali-
tativos na prestação de serviço às populações;

c) Avaliação dos desempenhos e resultados obtidos, através da assun-
ção dos sistemas de avaliação de desempenho, das unidades orgânicas, 
dirigentes e trabalhadores, como instrumentos de acompanhamento e 
avaliação do cumprimento dos objetivos estratégicos anuais e plurianuais 
e planos de atividades, dignificando a valorização cívica e profissional 
dos trabalhadores municipais;

d) Planeamento, programação, orçamentação e controlo das atividades 
desenvolvidas, aproveitando os recursos disponíveis com vista a uma 
gestão equilibrada e moderna;

e) Afetação preferencial e flexível dos recursos municipais às ativi-
dades a desenvolver e não diretamente às unidades orgânicas;

f) Controle de execução das atividades e contínua avaliação do 
desempenho, tendo em conta objetivos de eficácia, eficiência e qua-
lidade;

g) Progressiva descentralização de serviços e de delegação de com-
petências;

h) Responsabilização dos dirigentes pela gestão dos recursos sob 
sua responsabilidade, pela eficiência económica e social das respetivas 
unidades orgânicas e pelos resultados alcançados.

Artigo 4.º
Superintendência

1 — A superintendência e a coordenação geral dos Serviços Mu-
nicipais competem à Câmara Municipal ou ao Presidente da Câmara 
Municipal, nos termos da legislação em vigor.

2 — Ao Presidente da Câmara Municipal compete ainda superintender 
os Gabinetes Municipais, nomeadamente Gabinete de Apoio à Presi-
dência; Gabinete de Informação e Comunicação; Gabinete de Apoio ao 
Desenvolvimento; Gabinete Jurídico, Contencioso e Auditoria; Serviço 
Municipal de Proteção Civil e Gabinete de Veterinária.

3 — Os vereadores exercem nesta matéria, as competências que lhes 
forem delegadas ou subdelegadas pelo Presidente da Câmara.

4 — O Presidente da Câmara ou os Vereadores podem delegar, ou 
subdelegar a sua competência no dirigente das respetivas unidades 
orgânicas flexíveis, nos termos do artigo 38.º, da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro a qual vem através do artigo 3.º da mesma Lei revogar 
o artigo 70.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro.

5 — A distribuição do pessoal de cada unidade ou subunidade orgânica 
é da competência do Presidente da Câmara Municipal ou do Vereador 
com competências delegadas em matéria de gestão de pessoal.

CAPÍTULO II

Da Estrutura Organizacional

Artigo 5.º
Modelo

1 — Para a prossecução das atribuições e competências cometidas à 
Câmara Municipal, os Serviços Municipais adotam o modelo de uma 
estrutura hierarquizada, constituída por:

a) Unidades orgânicas flexíveis;
b) Subunidades orgânicas.

2 — São ainda criados os Serviços de Assessoria e Coordenação os 
quais constituem as estruturas de apoio direto à Câmara Municipal, ao 
Presidente e aos Vereadores com competências delegadas.

Artigo 6.º
Atribuições e competências

1 — Compete, em geral, aos serviços mencionados no n.º 2 do artigo 
anterior, proceder ao tratamento e à informação direta sobre processos 
cuja iniciativa ou execução não corram pela unidades orgânicas flexíveis, 
bem como a conceção, o acompanhado e a coordenação de ações ou 
programas específicos que tenham sido determinados pelo executivo, 
Presidente ou Vereadores com competências delegadas.

2 — As competências específicas de cada um destes serviços são 
definidas por deliberação da Câmara Municipal.

3 — O conjunto das atribuições e competências de cada Unidade 
Orgânica Flexível ou de cada Subunidade Orgânica constituem o quadro 
de referência da respetiva atividade, podendo no entanto ser ampliadas 
ou modificadas por deliberação do executivo municipal.
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Artigo 7.º
Serviços de Assessoria e Coordenação

Constituem serviços de assessoria e coordenação:
a) Gabinete de Apoio à Presidência (GAP);
b) Gabinete de Informação e Comunicação (GIC);
c) Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento (GAD);
d) Gabinete Jurídico, Contencioso e Auditoria (GJCA);
e) Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC);
f) Gabinete de Veterinária (GV);
g) Serviço de Apoio aos Órgãos Autárquicos (SAOA).

Artigo 8.º
Estrutura Flexível

1 — A estrutura flexível é composta por unidades orgânicas flexíveis, 
constituindo uma componente variável da organização dos Serviços Mu-
nicipais, que visa assegurar a sua permanente adequação às necessidades 
operacionais a curto e médio prazo, aos objetivos anualmente fixados, aos 
meios humanos e tecnológicos disponíveis, respondendo com flexibilidade 
e oportunidade às exigências operacionais determinadas pela prossecução 
das atribuições municipais e pela dinâmica socioeconómica envolvente.

2 — É fixado em três o número máximo de unidades orgânicas Flexí-
veis, a constituir nos termos do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, 
de 23 de outubro;

3 — As três unidades orgânicas flexíveis a constituir nos termos do 
número anterior, são asseguradas da seguinte forma:

Unidade Orgânica Flexível, Administrativa e Financeira, assegurada 
por Chefe de Divisão Municipal;

Unidade Orgânica Flexível, Sociocultural, Educação e Desporto por 
Dirigente com qualificação de Dirigente Intermédio de 3.º Grau;

Unidade Orgânica Flexível, Urbanismo, Obras e Serviços Urbanos, 
assegurada por Chefe de Divisão Municipal.

4 — As unidades orgânicas flexíveis são criadas e podem ser altera-
das e extintas por deliberação da Câmara Municipal, que lhes define as 
competências, cabendo ao Presidente da Câmara Municipal a afetação 
ou reafetação do pessoal do respetivo mapa, de acordo com o limite 
previamente fixado pela Assembleia Municipal.

5 — A criação, alteração ou extinção de unidades orgânicas no âmbito 
da estrutura flexível visa assegurar a permanente adequação do serviço 
às necessidades de funcionamento e de otimização dos recursos, tendo 
em conta a programação e o controlo criteriosos dos custos e resultados.

Artigo 9.º
Subunidades orgânicas

1 — No âmbito das unidades orgânicas e quando estejam predomi-
nante em causa funções de natureza executiva, de aplicação de métodos 
e processos, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, 
nas áreas comuns e instrumentais e nos vários domínios de atuação dos 
órgãos e serviços, podem ser criados por despacho do Presidente da 
Câmara Municipal e dentro dos limites estabelecidos pela Assembleia 
Municipal, subunidades orgânicas.

2 — É fixado em seis o número máximo de Subunidades Orgânicas, 
sendo cada uma composta por um coordenador técnico e criadas por 
despacho do Presidente da Câmara, que definirá as respetivas compe-
tências.

CAPÍTULO III

Das Competências, Recrutamento e Remuneração 
dos Cargos de Direção Intermédia

Artigo 10.º
Dirigentes

As Unidades Orgânicas Flexíveis são dirigidas por cargos dirigentes, 
com a qualificação de cargo de direção intermédia de 2.º e 3.º Grau, 
os quais são responsáveis pela área de atividades correspondente ao 
serviço que dirigem.

Artigo 11.º
Competências dos Dirigentes

1 — Os dirigentes intermédios de 2.º e 3.º Grau previstos no pre-
sente regulamento assumem um papel relevante em todo o processo de 
gestão municipal, cabendo -lhes responsabilidades técnicas, de gestão e 
liderança, com integral respeito pelo quadro normativo vigente, assim 
como pelos princípios gerais de gestão.

2 — Os titulares dos cargos dirigentes de 2.º e 3.º Grau exercem, na 
respetiva unidade orgânica as seguintes competências:

a) Submeter a despacho do Presidente da Câmara ou, do Vereador 
com competência delegada, devidamente instruídos e informados os 
assuntos que dependam da sua resolução:

b) Receber e fazer distribuir pelos serviços da unidade orgânica a 
correspondência a eles referente;

c) Propor ao Presidente da Câmara tudo o que seja do interesse dos 
órgãos da autarquia;

d) Colaborar na elaboração dos instrumentos de gestão previsional 
e dos relatórios e contas;

e) Estudar os problemas de que sejam encarregados pelo Presidente 
da Câmara e propor soluções adequadas;

f) Promover a execução das decisões do Presidente da Câmara e das 
deliberações do Órgão Executivo, nas matérias que interessam à respetiva 
unidade orgânica que dirige;

g) Definir os objetivos de atuação da unidade orgânica que dirigem, 
tendo em conta os objetivos gerais estabelecidos;

h) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos ser-
viços dependentes com vista à execução dos planos de atividades e à 
prossecução dos resultados obtidos e a alcançar;

i) Garantir a coordenação das atividades e a qualidade técnica da 
prestação dos serviços na sua dependência;

j) Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais 
e tecnológicos afetos à sua unidade orgânica, otimizando os meios e 
adotando medidas que permitam simplificar e acelerar procedimentos e 
promover a aproximação à sociedade e a outros serviços públicos;

k) Assegurar a qualidade técnica do trabalho na sua unidade orgânica 
e, garantir o cumprimento dos prazos adequados à eficaz prestação do 
serviço, tendo em conta a satisfação do interesse dos destinatários;

l) Efetuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, 
apoiando e motivando os trabalhadores proporcionando -lhes os adequa-
dos conhecimentos e aptidões profissionais necessários ao exercício do 
respetivo posto de trabalho, bem como os procedimentos mais adequados 
ao incremento da qualidade do serviço a prestar;

m) Divulgar junto dos trabalhadores os documentos internos e as 
normas de procedimentos a adotar pelo serviço, bem como debater e 
esclarecer as ações a desenvolver para o cumprimento dos objetivos do 
serviço, de forma a garantir o empenho e a assunção de responsabilidades 
por parte dos trabalhadores;

n) Proceder de forma objetiva à avaliação do mérito dos trabalhadores, 
em função dos resultados individuais e de grupo e à forma como cada um 
se empenha na prossecução dos objetivos e no espírito de equipa;

o) Identificar as necessidades de formação específica dos trabalhadores 
da sua unidade orgânica e, propor a frequência das ações de formação 
consideradas adequadas ao suprimento das referidas necessidades, sem 
prejuízo do direito à autoformação;

p) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cum-
primento do período normal de trabalho por parte dos trabalhadores da 
sua unidade orgânica;

q) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivos na 
respetiva unidade orgânica, exceto quando contenham matéria con-
fidencial ou reservada, bem como a restituição de documentos aos 
interessados;

r) Prestar informação para preparação da proposta do Plano Anual 
de Investimentos e do Orçamento Municipal, bem como do respetivo 
Mapa de Pessoal;

s) Prestar informação sobre o número de postos de trabalho de que carece 
para o desempenho das respetivas atividades, caracterizadas em função da 
atribuição, competência ou, atividade que o seu ocupante se destina a cumprir 
ou a executar, bem como a área académica ou profissional respetiva.

3 — Os titulares de cargos de direção intermédia exercem também as 
competências que neles forem delegadas ou subdelegadas, nos termos da lei.

4 — Os titulares de cargos de direção intermédia podem delegar ou 
subdelegar nos cargos de direção de nível e grau inferior, as competên-
cias que neles tenham sido delegadas ou subdelegadas, com a faculdade 
de subdelegação e, desde que exista a correspondente autorização do 
delegante ou subdelegante.

5 — A delegação de assinatura da correspondência ou, do expediente 
necessário à mera instrução dos processos é possível em qualquer tra-
balhador.

Artigo 12.º
Área de Recrutamento

1 — Os titulares dos cargos de Direção Intermédia de 2.º e 3.º grau 
são recrutados, através de procedimento concursal, de entre candidatos 
com relação jurídica de emprego público, por tempo indeterminado, 
integrados na carreira Técnica Superior, e que reúnam, os seguintes 
requisitos para as diferentes unidades orgânicas:

a) Unidade Orgânica Flexível de 2.º Grau Administrativa e Finan-
ceira — Licenciatura em Gestão;
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b) Unidade Orgânica Flexível de 3.º Grau Sociocultural, Educação e 
Desporto — Licenciatura em Animação Sociocultural;

c) Unidade Orgânica Flexível de 2.º Grau Urbanismo, Obras e Ser-
viços Urbanos — Licenciatura em Engenharia Civil.

2 — Os cargos de direção intermédia de 2.º e 3.º grau podem ser 
exercidos em regime de substituição, nos termos do artigo 19.º da 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, conjugado com o artigo 27.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de 
agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 
64/2011, de 22 de dezembro, Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro e 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

Artigo 13.º

Remuneração

1 — Os titulares de cargos de dirigente intermédio de 2.º Grau são 
remunerados de acordo com o diploma próprio (Despacho Conjunto 
n.º 625/99, de 13 de julho) 70 % do índice 100, acrescida dos suplemen-
tos em vigor, incluindo as despesas de representação, em conformidade 
com o estabelecido nos n.os 1 e 2, do artigo 24.º, da Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto.

2 — Os titulares dos cargos dirigentes de 3.º grau têm direito a uma 
remuneração igual à 6.ª posição remuneratória da carreira geral de 
Técnico Superior.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

Artigo 14.º

Organigrama

O organigrama é o constante do anexo I.
A designação dos Serviços de Assessoria e Coordenação, Unidades 

Orgânicas e Subunidades Orgânicas constam do anexo II.

Artigo 15.º

Dúvidas e Omissões

As dúvidas e omissões resultantes da aplicação da presente estrutura 
orgânica serão resolvidas por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 16.º

Revogação

Com a publicação referida no artigo seguinte, fica revogado o Regu-
lamento de Organização, Estrutura e Funcionamento dos Serviços do 
Município de Monforte, publicado no Diário da República 2.ª série, 
n.º 24, de 02 de fevereiro de 2018 que lhe antecede.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia 01 de março de 2018, 
sem prejuízo da publicação no Diário da República prevista no n.º 6, 
artigo 10.º, do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro.

ANEXO I 

  

CÂMARA MUNICIPAL

UNIDADES ORGÂNICAS 
FLEXÍVEIS

(3)

SUB-UNIDADES ORGÂNICAS

(6)

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
COORDENAÇÃO

(7)

 ANEXO II 

  

CÂMARA MUNICIPAL

(Presidência)

Unidade Orgânica de 2.º Grau

Administrativa e Financeira

Subunidade Orgânica
Administrativa, Taxas,  

Licenças, Expediente Geral e 
Atendimento ao Cidadão

Subunidade Orgânica
Contabilidade e Finanças

Subunidade Orgânica

Gestão de Recursos 
Humanos 

Subunidade Orgânica

Património

Subunidade Orgânica
Aprovisionamento e 

Economato

Unidade Orgânica de 2.º Grau

Urbanismo, Obras e Serviços 
Urbanos

Subunidade Orgânica
Administrativa de  

Urbanismo e habitação, 
Obras e Serviços Urbanos

Unidade Orgânica de 3.º Grau

Sociocultural, Educação e 
Desporto

Gabinete de Apoio à 
Presidência

Serviço de Apoio ao Órgãos 
Autárquicos

Gabinete de Informação e 
Comunicação

Gabinete Jurídico, 
Contencioso e Auditoria

Gabinete de Apoio ao
Desenvolvimento

Serviço Municipal de 
Proteção CivilGabinete de Veterinária
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 MUNICÍPIO DO MONTIJO

Edital n.º 411/2018

Aprovação do Regulamento
de Mercados Municipais — Versão Final

Nuno Miguel Caramujo Ribeiro Canta, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Montijo

Torna Público nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 56.º 
do Anexo à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, e n.º 139.º do Código 
do Procedimento Administrativo, no uso da competência conferida pela 
alínea t) do n.º 1 do artigo 35 do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, que a Assembleia Municipal de Montijo, na primeira reunião 
da primeira sessão extraordinária, realizada a vinte e três de novembro 
de dois mil e dezassete, deliberou aprovar o Regulamento de Mercados 
Municipais — Versão Final, conforme proposta do Executivo Cama-
rário n.º mil quinhentos e quatro aprovada em sua reunião ordinária de 
dezanove de julho de dois mil e dezassete.

O Regulamento de Mercados Municipais entra em vigor no 5.º dia 
útil seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

O Regulamento encontra -se disponível na internet, no sítio institu-
cional do Município.

Para Constar, se publica o presente edital e outros de igual teor que 
vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

13 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Nuno Ribeiro 
Canta.

Nota justificativa
Conjugando o facto de o Regulamento dos Mercados Municipais 

vigente no Município datar de 1993 e a necessidade de aprovar um novo 
Regulamento dos Mercados que respeite a legislação entretanto publicada 
e, em especial, a disciplina constante do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 
16 de janeiro, que aprovou o regime jurídico de acesso e exercício de 
atividades de comércio, serviço e restauração, (RJACSR), que se aplica 
à exploração de mercados municipais, conforme disposto na alínea h) 
do n.º 1 do seu artigo 1.º

Considerando que importa adequar o presente ao Regulamento de 
Cobrança de Taxas e à Tabela de Taxas, de forma a garantir a desejável 
e necessária coerência normativa.

Considerando que, como resulta do seu Preâmbulo, o Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro, pretende constituir um instrumento faci-
litador do enquadramento legal do acesso e exercício de determinadas 
atividades económicas, oferecendo uma maior segurança jurídica aos 
operadores económicos e potenciando um ambiente mais favorável ao 
acesso e exercício das atividades em causa, criando, ao mesmo tempo, 
condições para um desenvolvimento económico sustentado, assente 
num quadro legislativo consolidado e estável.

Considerando ainda que, nos termos do n.º 1 do artigo 70.º do 
RJACSR, os mercados municipais devem dispor de um regulamento 
interno aprovado pela Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 


